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INDICAÇÃO Nº 943 /2025 
Indica faixa de pedestre na Rua Da Roz Bortollo, 
entroncamento com  a Rua Padre Julião. 

 
O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento desta “Casa de Leis” a Indicação a 

ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, sugerindo o que segue: 

Considerando que no entroncamento da Rua Da Roz Bortollo com a Rua 

Padre Julião não possui faixa para travessia de pedestres; 

Considerando que o local tem um grande movimento de pedestres por estar 

localizado em importante área comercial e ao lado da Prefeitura Municipal; 

Considerando que a travessia da rua nesse ponto traz perigo aos transeuntes. 

              

             INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine a pintura de faixa de 

pedestres na Rua Da Roz Bortollo, entroncamento com a Rua Padre Julião, centro da 

cidade. 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 09 de junho de 2025. 

 
 
 

 
 

CORONEL JOÃO ARRAIS 
VEREADOR 
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